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Temer sanciona lei que regulamenta uso 
compartilhado de imóveis

21 de dezembro de 2018, 15h21

Por     Gabriela Coelho  
A lei que regulamenta o instituto jurídico da multipropriedade foi publicada no Diário Oficial da União desta 
sexta-feira (21/12). A norma altera o Código Civil e Lei dos Registros Públicos, além de delimitar questões 
sobre a transferência e a administração da propriedade compartilhada. 
Na prática, a lei regula o uso compartilhado de imóveis. Por exemplo, duas pessoas compram um imóvel em 
um determinado lugar e desejam explorá-lo de forma compartilhada. Com a lei, a relação dos donos será 
regulada.
O advogado Vinícius Koenig, do Costa & Koenig Advogados Associados, afirma que a regulamentação 
aumenta a segurança jurídica. “Essa relação já poderia ter sido ajustada em um contrato firmado entre as 
partes, no entanto, não havia possibilidade de registrar a multipropriedade. Diante da nova Lei, esse tipo de 
propriedade já utilizada em outros países, passará a contar com maior segurança jurídica, permitindo maior 
aplicação”, diz.
Antes da lei publicada, não havia previsão legal estrita da multipropriedade imobiliária como direito real. 
Havia uma elevada dificuldade dos registradores de imóveis. Isso porque os direitos reais devem estar 
tipificados em lei em sentido formal, editada pelo Congresso Nacional.
Por força dessa lacuna legislativa, muitos registradores de imóveis evitavam registrar a multipropriedade 
imobiliária e em alguns julgados tem-se negado até mesmo sua eficácia real, sob o fundamento de que sem 
previsão legal específica e própria, o direito dos proprietários teria natureza obrigacional.
De acordo com a norma, a propriedade compartilhada é o regime de condomínio em que cada um dos 
proprietários de um mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à qual corresponde a faculdade de uso e 
gozo, com exclusividade, da totalidade do imóvel, a ser exercida por seus proprietários, de forma alternada.
Indivisível
Segundo a lei, a multipropriedade não será extinta automaticamente se todas as frações de tempo forem do 
mesmo multiproprietário. A norma estabelece ainda que o imóvel objeto da multipropriedade é indivisível, 
não podendo ser sujeitado a ação de divisão ou de extinção condominial.
Clique     aqui     para ler a lei.     







Governador eleito vai pedir suspensão de licitações 

O governador eleito do Amazonas, Wilson Lima, determinou que sua equipe de 
transição dê entrada no Tribunal de Contas do Estado (TCE) para suspender os 
processos licitatórios irregulares que estão em andamento.

A principal mo vação foi a licitação de serviços de digitalização feita pela Agência de 
Fomento do Amazonas (Afeam), mesmo depois da comissão de transição ter pedido o 
cancelamento da mesma. A licitação tem valor de R$ 9 milhões, o que representa 10% 
do orçamento da Afeam. 

Wilson explica que assim que tomou conhecimento da licitação, a comissão de 
transição pediu o cancelamento, no que não foi atendida, tendo em seguida pedido a 
suspensão da assinatura do contrato, no que também não foi atendida.

“A situação na Afeam é criminosa. Não há o mínimo respeito com o bem público e não 
vamos permi r que situações semelhantes aconteçam. Por isso, nosso pedido é para 
paralisar tudo o que esteja irregular a fim de proteger o patrimônio e assegurar que os 
inves mentos sejam  feitos de maneira adequada”, afirmou o governador eleito.

Interesse

O ex-presidente da Afeam, Luiz José da Silva Fernandes, suspendeu o contrato de 
digitalização, seguindo pedido da comissão de transição. Mas assim que tomou 
conhecimento do fato, Iolane Machado, que atua na ins tuição sem
Legi midade, procurou o Governo do Estado, e decidiu des tuir Luiz José do cargo, o 
que tornaria nulo ato dele.

Às 16h de ontem, numa assembleia extraordinária, os acionistas da Afeam decidiram 
colocar na presidência Ana Lucia de Oliveira Almeida e, desta forma, manter a validade
do contrato de digitalização.

“Não podemos correr riscos como este, daí porque estamos pedindo suspensão de 



Crime e improbidade

Iolane Machado, que age na Afeam como presidente, comandando a ins tuição, não é 
e nem pode ser oficialmente nomeada.  

Em duas consultas feitas ao Banco Central ela teve o nome reprovado, o que é 
condição primeira para assumir direção de agências de crédito, que é o caso da Afeam.



MAIS NOTÍCIAS 

Agência Brasil

Custo da construção civil fecha 2018 com inflação de 3,97%, diz FGV

Exame

Robô de atendimento supera R$ 150 milhões em vendas de imóveis
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